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CÂMARA MUNICIPAL 
B A U R U 

Estado de São Paulo 

' 

Ap ... F:""l>n'1Anio .. -, -·- ~:(vw u .. 

A s s u N TO 

===PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PllBLICA 

A CRECHE DE ASSISTENCIA "NOSSA CRIANÇA" DO DISTRITO 
~. 

DE TIBIRIÇ.( 

1 N T E R E s s A D o 

;;-;PAULO FEREill.A RANGEL • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU 
FLS. N.·~ 
;?o§~~ N"Qrn0.4.110 

EXPEDIENTE ......................................................... . 

• 

- JUSTIFICATIVA -

A 11 Creche de Aeei·atência Nossa Criança", com 
eéde em Tibiriçá, neste Município, pede-nos que a mesma / 
seja declarada de utilidade pública. Para ijustificar a me
dida apresentamos aos nobres colegas os seguintes documen
tos:-
a) carta do Presidente da entidade; 
b) atestado 
c) cópia do 
d) 

, 
copia de 

de Registro; 
Registro em Cartório; 
Ata da Assembléia Geral; e 

e) cópia doe Estatutos. 

- PROJETO DE LEI -

A CÃ!i!A.RA IJDNICIPAL DE BAURU' Estado de são 
Paulo, usando de suas atribuições, D e e r e t a:-

Artigo 112 - Fica considerada de utilidade pública a 11 Cre
che de Assistência Nossa Criança", do dietri
to de Tibiriçá • 

Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação. 

6/2/70 

/ETM -• 

l J!ilP..llilltl 



-e n E e H E D E .A s s 1 s TE N e 1 A "NOSSA 
HUA ,J()AQUll'.LROllRIGIJES ~'UAGA, t.9 - T 1 ll 1 n 1 Ç Á -· N.O.Il. -. S. PAULO --·-·= 

• 

À 

Câmara ~rur1iciptil de 

fàuru. 

Prezados aenti.ares: 

TIBlRIÇA, 12 de janelro de 1970. 

Aten~ão do Sr. Paulo Pereira Rangel: 

Tendo em-vista, o acrésci~o de reaponsa
blllà.adea desta Crecl~e, atendendo atuaJr,ente· diàriamente 110 

!!riar.Ças, .nj_usiàndo-aa~ não ·só no seu ·cresc11,;1ent0' -tísico, cor:io_ 
ttoral e 1ntelectunl,º e em vlr'túde dB. expansão de seu ater.d1-

mênto, ni!cess1 tando, dia a d1n, da colabora_çã.o de todos, vi

o.os pela ·preset1to sol1c1 tar aos, prezados vereadores, seja e.! 

-ta casa, conei<lernda lfEntidn.de de Utilidade ?ública11 • 

Certos da co~preenatto dos senhores.,. acej_ 

tem. desdí!!- já o.e nossos agrndec1rnentos, 

n Fraterr..alme.r.te, • 

~2;,z~tnw 
- Angélica ~eite de Freitas -

- prcf!d.ente -

• 
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SECRSTARIA DE PROMOÇÃcl SOCIAL 
sx:miUllllJG«G••1JK'JUXXXJOrAEIJRCIUQ.ZJ# ~~Y 

SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO 

DIRETORIA 

Atest. n,a 3,972/68 
A.Lo70 

AVENIDA 81t!GADE!R;O LUIZ ANTÓNIO, f224 

ATESTAMOS que a CR>;:CllE º' ASSJSTil'lCIA ?fOSSA CRIA!l'Cl' . , . 
eom sede em T1bir1ea, Munic1n1o de P.auru, a Rua Joaquis Rodri~es • 

• Fraga, n,Q 19, depois de processo re~lar, foi regi!trada neste ~.~ 
• v1co Social do Estado ~ob n.R 1.91!3, nos termo• do art. lZ e §§, do 

decreto estadual n.R 9.1!86, de 13 de setembro de 1938, conror"'8 pu-
... , '· " .blieaçao_no_D1ar.i().J!f,!~ia1 do ~stado, do dia " do corrente, pagina 

8. ' 

SÃo Paulo, 7 de outubro de 1968 • 

Diretor Substituto 

L O. L - •tflftl 11 Mftl MIMI 

-
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Câmara Municipal da Bauru 

YOIACAO NOMINAL 

P rocr:sso n." ··············-~,, ......... ,.... d e .~--·-····-·-··---- ·--··-------·---·-·-

Assunto : __ G.J:_;;;.:.Â ... C ...... ·-" ....... ,_ ....... ··----·-- _______ .. , ......... _. .. _ .. ~ 

, VEREi\OOR ~SIM/iNAO 
-·-l-'l--A~lo-n-so~C-a_m_p_o_<_P_•_d_il_h_a~~~-!-~/71'""'~--

, -----~~--.. ----··-.. ······-------- -- --

16 Silva.no Caldas Navarro 

..... - AD":NO&'LÇQ;l,TA. ___ ..... _ --r_i---
·- .... A.LY4\lQ_.L_41\!.QNIQA ... _::.......... . ........... .. 

li "' 1 v'i ........ iu.:it.~J1.·L.b,_Q.\._,,,.t.,1&>.1&.1 -'---j'--
i- ' ---........ - ........ _ ...................... ____ , ...... li--=-1<"'-·-

........ ···-----.. -·-·-- ·-··---·~-t' ~"'-~J:?!... .......... .. 
li 1 -·- _ .................. --.. ----·-·---! 
!/ 

i RESULTADO ·1 
DOU FÉ 

V l S TO l.o. i11•cretãr:l11 

prenldeute 
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OFICIAL: BEL. JOSt; ALVES NUNES 

O Bel. SYLVIO TELLES NUNES , Oficial Suoessôr do Oficio 
do Registro de Imóveis (com os anéxos de Registro de Titulas e 
Documentos, Protestos de Lêtras e Títulos, Registro de firmas Co

merciai s e Esorivania do Júri) da Primeira Circunscrição desta 
Comar ca de Bauru, do Estado de São Paulo, República do Brasil. 

Certifico, a pedido ••r~ai 4• peee&a i.niereaea4a,que, -
revendo o• liYr•• 4o r• atroa C1Y11 4ae Peeeoaa Jur141oaa, 

aêat• Cart6rio, ªºª ••O• Y•r1f1qu•1 qu• a SOCIEDADE "CREc·m 

DB ASSIST~CIA WOSSA CRI.ARQA•, OO• ••4• • foro nesta o14a••· -
teo4o por fioa114a4• de ouato41ar durante o 41a, orian9aa de - -10 anoa 4• 14a4e, f1~hoa 4• maêa 01>9r~a•, doraeatioaa • que - - -
trabathaa na 1a•oura, a4qu1riu 11\la peraonai14ade Jur141oa,4• 

oontora1da4e OOll a aua 1aaor19ão feita D~•t• Cart&rto, em 4~ - - -
ta 4• 21 4• Novea~ro 4e 1967, a fo1ha• 08, 4o LiYro a n• 2, 

4• R• ietro 4• Peeaoaa Jur141oaa, aob o numero 4• or4•• 182 

(oento • oitenta • 

Baun, Yint• (20) 

.- li O refer14o 4 Yerdade e dou ti.-

____,""'--__ ~•oeotoa • sessenta • o! 

to (1968) .- _..;;:;~~~~t...~~~~~~~=~~ Eeoreveate Autor1sa4o 

4o P.egiatro 4 

t11oarafei, aubaorevi • ••aiDo. 

~ ... 
• 20 MAR1968 

I 

~. 

4a Primeira e rc 1nocr1ção, 4Jl 

r
v e iiíwABC111cAo 1M11e1uw 1 

DE IMÕ~18 E 'llEX• -
ln ViO TE:LLE.c, NTJND 

•ll'lcu..t. '"'~" 
•• ~ M"1ra., 1-31 

aAU.tT an. a. Paai. 

t• T ABELIAO COLLf ·r 1.a 

P. J:(,. 
(Fri!fl ln <lo F• •r 1m) 
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Os emot~. .., • .:>do. no v::-
lor de O 1 O...J ... ____ , t;:_ 
ram pa . / · t:rba sob 
n.o. '"!/..7.!22---. ____ _ 
A '1.,s Serv. 

da J" ' · , •, 1 0r de ncr 
$ O./ (!/ 1 !_vi .2~ª ptl~ 
verba sub n.o S.:.~~---···-

• 
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A MA nA A.'1': !:mr,~'. e 
':'ID!CT:ÇA. 

Aoo oito aiac üo noo Jo ~C'VO:"Oi?'O do ni1 novooontoo o ooooontc o novo,oon 
in!cio ".n 21 ho!'OO, na ooê.c oooicl. do. Co=ohc tio ."oo 1.ct&oio nooca ~~OllC)a 
b :Uo. Jon~uin ~oü~.c;noo l'!"QC0,1-9,Jio'!:rito <lo ':'ibiriçd1 :-ouniu-oo oo J\oocg 
bl~ic cortll cre:tr..d:i.o J.o ao~!'t!o oo:i. o :uo proooitua ccuo octotutoo,oo ~'cgi~ 
broc <lo .... irotorto.,ooc a :>roDid~eia. Ua r'on."'om Anc~ion !1oito üo ~i too , 
a ~uol azv8o n:!nuno:!.aoo ~l':lt~rlo oõbrc oo o.tiv1ü 1".~1oo clà orcnn10oção rofo
rcnto ao C'...no elo 1.9GB.A occu1r ocllo:!tou ao tooou!"ci=o oon"1or Joc~ oln~ -
üo :1ro1to.s,auc ~i~cooc a p:-oota.çõo uo oontoo oorrooponcJonto oo ~ccno por:fg_ 
elo. "Pooon-:10 ~ot, a loituro t1o ·,~1].cnooto 00!'1 o oproocntaçõo e.lo ocl'l ativo, -
po.ooivo o caldo roopcotivo, o 11ual. foi o.:>!"'Ovo.Uo IX>~ to<loo oc ~rooo~too. -
Coo a !)0.1avrn n P:rooi:1onto, ocl:!.oi tou quo co inü1ccooo ~lont?'O oo prooontoo 

A 

UM.!l ;;ooooa :rnre clooto 1notonto ~ .:!:lento :Too1Jir a AoooobldiG,con:c::no '='!:. 
tobolcoo ocuc cotatutoo, a fio de ~uo oo p!"Oeoüoooo a oloiõão !l(l...""C. a novt'
üi?"oto:"io,quo ~o .... o!"i.a oc ."'ootinoo an ont1<1ojo, a. pcrt1r t1coto ,1cto. o"'.;~ :'o
vc~iro ao i.971,ton,10 oi::lo c.olctlt!~~o o no;.:il'.' elo ~·onho!' Au~io Duo?"tc 1 ro!)~ 
conta.nt~ elo ~ono~ro lo Intc:rn1nioi ")al elo I>rooocão ,,ooial--"loctõo <lo Do.u!U, o 
~uoJ. an~~it'l itl')~1ic.tc..,onto e. proo1c1Ônoin1 tonclo conVi,:01.lo a n:ln f!~rcio '"'il
vo uoc ' o.ntoo rnro occ:.."Oti:1~o. o oon!lo:r .. >rcoi-."cnto ~e lonco o~oo o 
'1ooccb1dia, oe'b:;-o o ato, 1onc1o !)Qrto <.loo oot10 cotatutoo,no quo !r"J.c.vo cOb::io 
n olo19ÕO êo ouo nove. tFrotor:l.a.. A oocuir o.-l'icitow o f,Q.ln:t1!'0 o ''o~~o:- i:':"(lll -o~ ooc ão 011vctm,c;iuo o.v~nontou. a c~..o,a ccn os 00"100 !10...""1(1 a oom ""'!roto ·: - -
a. ~onorilt'1c.1a a "'-o ·onbl~n oc nJ.cu&l quorta feno!· uoo Ja pnl.tl'n'O,~'l.~ C:'Z-O-

contor oonoiüo~Õoo,ou ~ove. o~..cpo, o non'"'UO Joo ~rcoontoo oo ·~on1fccton~o, 
o ron.1,or roo1t1onto fo~ a loitt'=-o <la 0'1Gr4 O.!lrooontc..'!n,n '1ttnl ::.01 ocn1t:l I 
!'<)r unnn1r1ú~c!c ~oole-.YtCUJo 010·1 to rio._""ll o b1~io do le<Jú J/70, o o -iet1into · 1 
?"Ctot~a•- ~ooiclonto1-Anc~ioo :1oitc ao ~i~ Vioc ;)~oiuontca ~!o::1.c r-c. -tti : .. ou?0-1!" ,..oorot~r!o 1- Joo~ ~n.?a.oo f.'.looo ncoino- 2-:l r-oo?"Otdrl,o Joc~ Ga-

tti,l~ ?ooo~,:-:-o'!ro Antonio Joo-' elo r:-o:ltno- 2n Tooou:-oiro 1 Jo~~ !·a..~oo

Conoor1oi~c 1 J\lbo~o !r~ono- noncuito l1~:":'0!ro -1nto-~ovo:ron<lo oc1n-:oc -
l?o~.., 1 Co-t':"lcn::.o Lo! to "\ri ~o- Jc-od o1oi do :'ro:1.. t·.,o- ~"u;:>lcntco- ·71!'00.01oco 

<lo ("i1Jvci:!'O- Volto!' r.'·c.vn.l.t1ÕO c1o Clivoil'tl- "\1nioc ~ ilvia i1o!""tol1no ''ilvino -
-'ua.:rt0. A OCGl!ir o oon''or Tlrooi~onto ~~cclc...""Ou a.tpooOOC.O o no\l'C ·· 1:-oto!"ia , 
fümrio ~~ cr.coz•_-:1/'a o !'?"Ooonto Aor:cnbl~ic.. ~ VC..."1Q quo t! ao oonotonoc,lovrci 
o !J!'OOcnto ato, que vni rx>r d.."'l o IlQlo roo~l!onto o.ooin -.Jo,o ::x>r tol!oo oo -
prcoootoo <J.UO oc,,1n~~ nc liv:-o <!o nrooonç:a. 

'2'1bir1cd s- OG-o2-J..9G9. 

~Ç~(o) 
- '-? /./~ 1o.) 

"'o?'cio <·11va cloc ~entoo - o~rctdrio 

Aur~lio :uo.!'to • - p~coiJon'tc. 



~~'CO a peliido verbal dt- pess<'ia interessnlis, que n pr~.i~,.,~e cópia 

(e ·· -~1.te ~ t'Jlha(s~~r n11n~ •••• r ub1:l• d,1( ) . i ·.~'.:e· ·-..:!: 
{.. ,;._ .... / ....... -.... / rn .. 9 ., pd-~ ~~ ~ ~ .. e• 
(e uj.t i 1 1 úo foi feita em .. ,2.// // / 19 ~6"')', a "1-: .• , do J\vro ' .... 

A, n. .~ ............ ·-··--· do Registro de Pes~ôas Jurídi<'as, sob o n.o de 

ci , 1 • //?~--.), CONFERE FIELMENTE com o originnl que se 

8t ha ! i· ldo em J.(tq~o, Wnto aos A ... ~s da mencionada insc~ição. 
J • 111; 1/~. ri <• ....... ./. ... ~ ................... de 19.6."~. - O escrevente autorizado 
do Ht-~hlro ci.,fi' das Pessoas Jurídkas da r.âCircuncrição. 

/,( C-
... Í~«~ 

VENICIO TAVARES 

1 
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ESTATUTOS 
DA 

SOCIEDADE COM DENOMINAÇÃO: 
CKfCHf Df ISSISitlCIA KDSSA CKlllCA 

A Sociedade • CRECHE•. de Assistência_ 
Nossa ('riança~ tem por finalidade manter •CRE
CJlE», que proporcione amparo á. criança até 10 
(Dez anos de idade). 

A SOCIEDADE E SELS FJKS 
Artigo 1 o) Flcu. constituida úma SoCiedade 

Civil, para o's tíns e sob aa bases estipuladas 
nêstes Estatutos. 

Afitgo 2.') A Sociedade se denominará 
·CRECHE DE ASSISTÉNCIA NOSSA CRIANÇA>. 

Artigo 3.o) A sua duração é de prazo iode· 
terminado .. 

Artigo 4,o) A Séde da Sociedade eerá nesta 
cidade de Tibiriçá., e tiea sendo Fóro Jurídico da 
Sociedade a Séde da Comarca de Bauru. 

Artigo 5.o) A Sociedade tem por fim custo· 
diarem durante o dia a criança de até 10 anoa 
de Jdade, filhos de mães ·operál'ias, domésticas 
e que trabalham na lavoura. residentes nesta ci. 
dado do Tibir.içá. 



_,_ 
Artigo 6.o) A Sociedade manterá para éase 

flm uma «CRBCIIB~. para crianças até 10 anos 
(deZ anos de i~ade). 

Artigo 7,o) A SocÍCd,ade conta. de''onze (Ít) 
pessôas, aa quais administram na. revestidas res
peetivamente dns seguintes funções: Presidente, 
Vice-Presidente, 1.9 e 2.• Secretários, 1." e 2~"' 
Tesoureiros e 5 Coneellleiros: 

Artigo 8,o) Os primeiros componentes dessa 
Diretoria Administrativa .serão os fundadores da 
Sociedade. 

Artigo 9.o) Compete ·O.O Presidente repre
sentar a Sociedade, ntiva e passivamente, Judí
cial e extra-Judicialmente, bJ administrai- a So
e1ã"dade flnaoceiramente e enonômicamente supe
rintender as obras e atividades e prómover a 
observancia do regulamento, e) autorizar tôdas 
as desPesas Ó·rdinãrjlls. 

Artigo 10) Compete ao Diretor ou a Díre~ 

torla: a praticar atos Aflmlnistrativos como aqui
sição de imóveis, direitos reais~ bipotecasj pe· 
nhores. remissão· de dividas; transações, doações, 
ete. Levantar empréstimos e autorizar garanti11s: 
e) de um modo geraJ, resolver soberanamente sôbre 

• 

• 

; f 

-·-tndOA{Uanto possa interessar a Sociedade, inclu· 
sive resolver aôbte a admissão ou exclusão de 
sócios assim como admlssâo e exoneração de 
funcioná.rios. 

Artigo 11) A DJretoria nâo poderá prestar 
fjanç:as e quaisquer garantias que possam onerar. 
ou comprometer a existência da Sociedade, 

Artigo 12) .Os Estatutos poderão ser modi_~ 
ficados pela Administração com a maloria ab.sn· 
luta de votos, sem alterar os fins dn Sociedade, 
isto é: os fins sociais ou a aplicação e trans
ferõncia do Patrimônio em caso da extinç:ão da 
Sociedade, sem alterar o conteúdo do Artigo 7.o. 

Artigo 13) Os sócios não respondem sub
sidiáriamente ._pelas obrigações Sociais. 

Artigo 14) O Patrimônio aão püderá BP.r 
aplicado a fim diverso do mencionado _no Artigo 
5 o. nem transferido para fora de Tibiríçá~ e se 
constituirá. de subvenções e contribuições _e dos 
bens que sejam adquiridos por compra. doação, 
legado, donativo ou por qualquer outra forma 
legal e da renda destes_mesmos bens, como os 
auxilios que constem .no orçamento da ~funici
palidade, .referente a criança . 

' 



-·-Artigo 15} .!\. Exte:ução 'da Sociedade se dará 
quando a Juízo da Maioria absoluta de Sócios ao 
s& verlficar a impossibilidade de ser preenchido 
o fim SociaJ. 

Artigo 16) Em caso de dissolução dtl Socie
dade, o seu Patrimônio será, destinado para Ins~ 
tltuiçilo congénere ou entidade com fins exe1u~ 

sivamente filantrópica. asslstencla.l, devidamente 
reg!sfrada no Conselho Nacional do Serviço 
Social. 

Artigo 17) A Diretoria completa votará o 
regulamento interno, que será' revisto sempre que 
fôr necessário. 

Parágrafo Único - 11:ste regulamento poderá 
sôbre tudo o que não esteja. previsto nestes Es
tntutos e que seja necessârio pàra a boa ordem 
e existencla d& Sociedade da ..:CRECHE DE 
ASS!STJlNCl/\ NOSSA CRIANÇA" de Tibirlç1\. 

Artigo 18) A Diretoria Eleita, terá ,mandato 
por dois anos a contar de 10 de -Fevereiro de 
1967. Mil Novecentos e Sewsenta e Sete, a 9 de 
Fevereiro de 1969, Mil l'\ovecentos e Sessenta e 
Nove, --a segunda se fãrA ·sempre quJnze dias 
antee de vencer o mandato da Diretoria anteri9r, 

1 

J. 
Í'~ 
!t 

_,_ 
por pessoas apartldarias de côr religiosas dê 
todos os Sexos. 

Part'tgrato Único ~ Será convocada anual~ 
mente no mês de Fevereiro uma Assembléia 
Geral para aprovação das contas e Eleiçllo de 
nova Diretoria, 

FRANCISCO Dll OLIVEIRA 
Pro Bidente 

JOSÉ DE SOUZA 
Se-eretArio 



Juizo de 

> \ ' 
2!Jireilo da Comarca k ~at 1 ru 

l~LacÍ<1 cf,. _);;o Paulo 
ESTADO DE SÃO PAUL O 

-o---

• 

• 

O DR. LUI~ FRANCISCO GIGLIO, JUI~ DE DIREITO DA 1& VARA 

UBS' A e ) íA'\ CA DE BAURU, g~·.r ADO DB alo PAULO, zrc •••••• 

Atosta, para os dov1dos t1n1 qno A CRECHE DE -
A.. , , ' 

ASSI$T~CIA "N03SA CRIANÇA", com ao<te a rua Joaquim Rodr1gaoe 

Fraga n•l-9, ne D1str1to da T1b1r1ça, m11111c1p1o e c cmnrca <18 
~ ~ 

Baurllt Rogistrada 110 Cartor1o cto Rog1stro rte Imovo1n da '.1.& Cl,t 

crwiacr11.iâo ctasta cor.mr-cn sob o na1a2, dost1na-sa a cl1stodia--
, 

rom durunt o o d1a cr:l.anças de nto lO anos do idade, t1i.hos do 
- , # macs oporar1a1, domost1cas auo trabalham na l&vourn, rcsidon•-

taa na a11u~o ctc T1b1r1ÇaJ runc1onn rogu!armonvc desde 10 de -

tovorairo do 1967, presta sorv1,os ass1stônc1a1s so~ t1ns l~

orativoa, atondondo no momonto 110 monorosJ Q Diretoria atual 
, 
o oonst1tu1da por: 

.Pros1dou ta: 
V1co- Pr c:j1dontca 
lA Sacrotpr1aa 
Z• Socrctar1~a 
1a rosour- 1ros 
zg Tos ouro1!'(')1 

. 
t 

t 
• 

4 ngÓl i c a Leite Jc 1' re1tns 
1,arla Furqui m S1lvo!ra 
!.J:artlt:e 1 Forr!..L~ Furql11m 
·ar~ a ôo Souza Freit as 

loso Dolm1 áo Fro1t4s 
Âl borto B11eno 

• • Sno olomontos do com.rovuda 1dono1da~ot na4a 

navonao que os uosabono. 

Ballrtl, 5 do sotombro do 19l8. 

O JUI' DE DIR~ITC DA 1& VARA 

ty~ 
•LUI' FR~NCISCO GIGLIO-

denedltG Cerquelt1 de Mt.1w 
OrICIAL MAIOR 

- --------TRRMA NO TABELIAO UBALD:N 

.Sêlos devidos recolhidos P 1 f ~ da Gf• ' · l'JS (P"'lxlmo ~o fo;ur .. , 1 
__ ___:_:__:__::~-==.....:::=-----i!---1 verba n. o 9-y r 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO s-

PARECBct FINAL 
•. 

O present e projeto de lei está instruído com 
os documentos necessários, razão pela qual a 
Co~issão de ~uatiça, Lec islação e Redação - • 
perfilhando os pareceres dos senhores Relator 
e Revisor, opina pela sua legalidade e apro- • 

... 
vaçao. 

Em 18 de fevereiro de 1970 

-

f\~\ 

~so,~h'J(EME 
Pr:~e'nte , 

(/ - --·· ~y ~ 
CYRO FERRAZ OBJAUIAR 

OSMAR POLIDO ~ 
1 

~ .; -~ 
(_ E l~~ a -

~~~~~ 
J Sé MARQUES ' 

===ENCAMINHE=SE O PRESENTE PROCESSO 
! OMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTEI = 
CI O RESPECTIVO PARE = 

Dd. 

CE 
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FLs._;_;o_I __ 
PROCESSO ~ .· ' oo;;Lj!o. 
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==PARECER DO RELATOR: -

Ouvida a Coaia~ão de Juatiça, a •e••• 
epineu pele l~galidad• d• prejet•, Co•• r ela 

ter da C••i•mã• d• Educecêe e A•si•tencia Se 
cial, nada tenh• a •P•r.P~l• aprevàçãe d pr• 
jet • de lAi de aut oria de nobre ve r eader - 
Peule Per~ira Rangel. 

E• 0/f evereir • / 1970 

~~~;?fu2 = 
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===COMISslo DE EDUGAÇAO ~ AS~ISTBNCIA SOCIAL:-

==PARF.CER FI~AL== 

~xs~ingndo o pre~ent~ projeto J e Jei , que 
declsra de utilidade pública a Creche "No1u1a Criança" do 

distrito d ~ Tibiriçá, á C'J1IISSÃO J E EDUCAÇÃO S ílSSISTEN~IA= 
SOCIAL, hc je reunida, n~d~ tem a opor a pre8ente propoaitu
ra, opinando pela 

~" 1970 

~NGEL 

~~ll"'{';::::-l"'Y.I 8fu> 

PA 

EM 

_5NSO C.).MPOI PADII,HA e. L~ éC~ 
~D'ENOR :;osTA 

OSM.AR POLIDO 

) 

Á COMISSÃO DE FINANÇAS 
O PARECER. 

-

Síl. PílESIDHJT!: 

O presente proccs::;o está 
preparado para discussão e votação . 

.. J..º ./ 3 I (~-~ . r -..._ ... r_1~· 1?Jtr.;;;~ 
:~.h .. _ - )~uã jümu1w ·· 

INCLUA SE NA Pt\ U A DA 
PRÓ IM CSÃ 

f'-7 

r 

-

• 
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CIMIRI MUlllCIPIL DE BIURU 

EXPEDIENTE_ .......................... _ ............................ -... ·-

==APROV.ADO EM P:1DCI::l:\ DI3CUS3ÃO O P10= 

J .:;To DE LEI CON::Ti\NTE DE .:!
1L:J. 01 (hwn) = 

EJ.I 3ESSÊÍO ORúIN,\:i.I.1\ RE.ALIZ,\Dl\ EM 12 DE 

M.ARÇO .DE 1970. 

Diretor 

TIDO 

Er! 13 

P;\UT \ DO': TRABALHOS DA 

L~1T \~.L\ PARA ::JER 3UBID 

~CUS3ÃO E VOTAÇlO. 

===APROVADO EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO 
DE LEI CONSTAN!E DO PRESENTE PROCESSO EM = 
SESSÃO 01WIHARIA REALIZADA EM 16/MARÇ0/70. 

s~~a~ia, m~7/março/1970 

okt~ TU ·111 · 
>< 

Diretor 

=== NCAMINHB= 'E AO SR. CHE~~ DO EXBCUfIVO 
O P PARA OS DEVIDOS = 
FINS 
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Pll.043/2/70 
Bauru, 17 le carço ele 1970 

Exmo. Sr. 
Pr. Alcidea Franf·iacato 

UD. ~rofei to Municipal 

H o s t B 

Senhor 

o/anexo 
/ETK.-

Pre:!'e1 to: 

-



- Atrrd~RAPO Ng 1 447 -

A C~NARA 1UNTC IP A T, DE BAURU, Estado de São 
Paulo, usando de eu.ao atribuições, D e e r o t ai-

Artigo 12 - Fica considerada de uti l idade pública a ereche 
de Assistência "Uoaea Criança", do d1$tr1 to de 
Tibiriçn. 

Artigo 2i - Esta lei -caçao. 

Sala 

entrará em vigor na dntu dft sua publ! 

~~ 
/, V>0 

t ~,<'em \i/m.a~ço/1970 
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Prefeifura do Município de Bauru 
Estado de São Paulo 

o 
LBI NI 1477, DB 30 D KARÇO DB 1970 

Consilera 4e ut1114a4e pú.blioa a Creche •• 
Aseiatinoia •woaea Orian9a•, lo 41atr1to -
4e Tibiri9,. 

Dr. ALOID~S FRANOISOATO, .Prefeito Municipal 4e 
Bauru, Esta.to te são r aulo, taz saber que a câaara Muni
cipal aprovou • ile sanciona • promulga a seguinte lei•-

Artigo ia - :rica consiiera.Aa le utili•8'• p~blioa a Cre
che le Assistinoia "Noeaa or1aft9a", lo 4ie
trito 4• Tib1riçt1. 

Dr. ALOlDiS 
PRBDITO 

sua ~ 

Ragiotrnào na Diretoria t o ~>e41ente la Prefeitura, ne. 
mesaa do.ta. 
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t'US!JCADA NO 

_ _fOlÇÃO 

Diário Oficial elo Mu nidpio li D ut1 1 u 

. ··~ 
~ 

LEI N.o 1477, DE 30 DE MARCO DE 1970 

Considera de utilidade publica il Crechf' de As
sistencia "Nossa Cria nca", do distrito de Tibiric;C1 . 

U!". ALCIDES FRANCIS<;ATO. P.e1c1lo Mu.1.r 
11.d tlt> liau1t1. Estado (Lt' l:!ao l'aul<J. la~ s:llJt"I" que ll 

... a11Hu"' .Mu111c1pal apro\•ou r êle so.ncwnu 1· pro 
111ltl!.'a a St'!!:lllntr le1: 

.\rt.go .Lo F1P:l <·011:-.1dna<ln de.! utllidnde Pu · 
1it1<':J. a C1 e..:lw d~ Ass1slt>ll<'1a ··"'lo!>.,t\ Crlançu ... <h> 
ll1s1tilo de ' fibinc;-a. 

Art.igu 2.o Esta lei entrará rm vlr:or no. da-
1 a dP .ma publicação. 
l 1.1 !H u. ~lJ dL março de 1970. 
ur Aleidts Franc1s~o.to Prefeito l\111nirl1in1 

Rt-g.i'trn.do na Direto1·in do Exped1r11tc eh Plt' 

re11l1ra. mt mesma data. 
M:u ln Jus .. l\Jauini Dintora do Ex1wtllt-11l•"' 


